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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Bruno Lessa





Projeto de lei Nº           /2020

Revoga na íntegra Lei Nº 2395, de 04 de outubro de 2006.
Art. 1º Revoga na íntegra a lei n° 2395, de 04 de outubro de 2006, que institui a cobrança de pedágio no túnel Charitas x Cafubá.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2020.

Bruno Lessa

Vereador – Líder do DEM
Justificativa:
A demanda para a construção de um túnel que interligasse a Região Oceânica as áreas centrais do Município de Niterói era antiga e esperada por todos. Por isso, em 2006, o então Prefeito Godofredo Pinto enviou à Câmara Municipal de Niterói a Mensagem Executiva 14/2006 com a proposta de instituir a cobrança de pedágio no túnel que ainda seria construído.

A justificativa para a cobrança de pedágio dentro do próprio município residia no fato de que a exploração do pedágio serviria de contrapartida para a empresa que fosse construir o túnel e, posteriormente, administrá-lo.

Apesar do parecer contrário da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Defesa do Consumidor e Direitos do Contribuinte, bem como pedido de ambas para o arquivamento do Projeto de Lei, o mesmo foi aprovado no dia 04/10/2006 e a Lei nº 2395/2006 publicada.

Sendo assim, desde a publicação da mencionada lei existe a previsão e a autorização legais para que possa ser cobrado pedágio no túnel que liga os bairros de Charitas e Cafubá. 
Devido ao fato da existência da via em questão sem a presença do pedágio, faz-se necessária a revogação da citada lei, de modo a garantir que no futuro governantes não utilizem este dispositivo para implantar essa cobrança. 
Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposta.
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